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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 28-07-2021 
 
 
 
 Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio 
Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau 
Beraldo e do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, 
preliminarmente o E. Plenário conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, 
deu-lhe provimento, para o fim de julgar regulares, com ressalvas, as contas da 
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, relativas ao exercício de 2019, nos 
termos do artigo 33, II, da Lei Complementar Estadual n° 709/93, mantendo-se, 
porém, as recomendações e determinações consignadas no r. voto exarado pelo 
eminente Relator Originário, quitando-se o responsável, Senhor Eliel Prioli, em 
conformidade com o artigo 35 do mesmo diploma legal. 
 
 
PRESIDENTE – CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS THIAGO 
PINHEIRO LIMA 
 
CÂMARA MUNICIPAL: MONTE AZUL PAULISTA 
EXERCÍCIO: 2019 

 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do acórdão. 
 Ao arquivo. 
 
 

SDG-1, em 30 de julho de 2021 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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